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Denomina de Assumpção Martis Oliveira (Zico),
in  memorian,  a  Rodovia  MT  nº  160,  trecho
rodoviário com marco inicial no entroncamento
com a MT 343, município de Arenápolis, com
marco final na comunidade do "Tira Sentido",
município  de  Alto  Paraguai/MT,  e  dá  outras
providências.

        A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que dispõe o Art.
42 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

       

 A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que dispõe o Art. 37, inciso III,
da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

 

Art. 1º Denomina de Assumpção Martis Oliveira (Zico), "in memorian", a Rodovia MT nº 160, trecho rodoviário com
marco inicial no entroncamento com a MT 343, município de Arenápolis, passando pela comunidade do Mamoeiro,
com marco final na comunidade denominada de “Tira Sentido”, município de Alto Paraguai.   

 

Art. 2º A referida denominação, é sinônimo de homenagem póstuma, pelos relevantes serviços prestados
pela pessoa homenageada em prol do Estado de Mato Grosso, especialmente ao município de
Arenápolis/MT, no que tange a abertura, construção e manutenção da Rodovia - MT 160, atinente ao trecho
rodoviário descrito no Art. 1º desta lei.  

 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

Trata-se de Substitutivo Integral, que tem fulcro no Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado
de Mato Grosso, que tem por objetivo, retioficar o texto original do Projeto em destaque, para que o trecho
denominado de Assumpção Martis Oliveira (Zico), "in memorian", seja correspondente a Rodovia MT nº 160,
restrito ao trecho rodoviário com marco inicial no entroncamento com a MT 343, município de Arenápolis,
passando pela comunidade do "Mamoeiro", com marco final na comunidade denominada de “Tira Sentido”,
município de Alto Paraguai.   

A referida denominação, é sinônimo de homenagem póstuma, pelos relevantes serviços prestados pela
pessoa homenageada ao Estado de Mato Grosso, especialmente para o município de Arenápolis/MT, no que
tange a abertura, construção e manutenção da Rodovia MT 160, atinente ao trecho rodoviário descrito no Art.
1º da futura lex. 

Posto isto, é o essencial. 

 

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 11 de Fevereiro de 2026

 

Dilmar Dal Bosco
Deputado Estadual

 

Chico Guarnieri
Deputado Estadual
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